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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 3.001, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe sobre a homologação do resultado final do processo de seleção
pública para provimento de vagas existentes e que vierem a surgir, no prazo

de validade desta seleção de estagiários de graduação dos cursos de
Engenharia Florestal e Medicina Veterinária, conforme Edital nº 001/2026 da

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 70, VI, e 86, I, “i”, da Lei
Orgânica, 

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Monte
Carmelo, referente ao processo de seleção pública para provimento de
vagas existentes e que vierem a surgir, no prazo de validade desta seleção
de estagiários dos cursos de graduação em Engenharia Florestal e
Medicina Veterinária para atuar nas ações de conservação, manejo e uso
sustentável do Parque da Matinha, bem como promover educação
ambiental e apoio técnico às atividades desenvolvidas no local;

CONSIDERANDO que foi publicado o resultado da classificação em 07 de
abril de 2026, abrindo-se o prazo de recurso de 02 (dois) dias úteis
estabelecido no subitem 8.2 do Edital;
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CONSIDERANDO os recursos apresentados;

CONSIDERANDO que o resultado final do Processo Seletivo foi
devidamente divulgado em 22 de abril de 2026 no sítio eletrônico da
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, na sede da Secretaria Municipal de
Agronegócio e Meio Ambiente e no Diário Oficial do Município, na edição nº
3230, de 22 de abril de 2026, conforme previsto no Edital;

CONSIDERANDO que o subitem 12.11 do Edital dispõe que “o resultado
final da seleção pública será homologado pelo Prefeito Municipal”;

CONSIDERANDO que todo o processo de seleção transcorreu de forma
regular, em estrita observância aos princípios da legalidade, da moralidade
e da publicidade; 

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final do processo de seleção pública
de estagiários de graduação em Engenharia Florestal e Medicina
Veterinária para atuar nas ações de conservação, manejo e uso sustentável
do Parque da Matinha, bem como promover educação ambiental e apoio
técnico às atividades desenvolvidas no local.
Parágrafo único. A validade do processo de seleção é de 01 (um) ano a
partir da divulgação no resultado, nos termos do subitem 11.1 do Edital, ou
seja, contado a partir de 22 de abril de 2026, podendo ser prorrogada por
igual período, a critério da Comissão de Seleção Pública. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026. 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

MARIA ZIZI MARTINS MENDONÇA
Secretária Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente
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ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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